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RICARDO TADEU POLITO

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendério;-2010
IRPF - DEDUQAO PREVIDENCIA PRIVADA E FAPI.

As contribui¢bes para os planos de Previdéncia Privada e FAPI podem ser
deduzidas da base de célculo do Imposto de Renda da Pessoa Fisica, devendo
respeitar o percentual previsto na IN n° 588/05.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provi mento ao recurso.

(assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
(assinado digitalmente)

Thiago Duca Amoni - Relator.

Participaram das sessdes virtuais, ndo presenciais, os conselheiros Claudia

Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Mo6nica Renata Mello Ferreira
Stoll, Virgilio Cansino Gil e Thiago Duca Amoni.

Relatério

Notificacdo de langcamento
Trata o presente processo de notificacdo de lancamento — NL (e-fls. 07 a 11),

relativa a imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu as glosas de deduc¢éo indevida
de previdéncia privada e FAPI.

DRJ:

Impugnacgéo
A notificagdo de lancamento foi objeto de impugnacdo, conforme deciséo da
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 Ano-calendário: 2010
 IRPF - DEDUÇÃO PREVIDÊNCIA PRIVADA E FAPI.
 As contribuições para os planos de Previdência Privada e FAPI podem ser deduzidas da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Física, devendo respeitar o percentual previsto na IN nº 588/05.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
 
 (assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Thiago Duca Amoni - Relator.
 
 Participaram das sessões virtuais, não presenciais, os conselheiros Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Virgílio Cansino Gil e Thiago Duca Amoni.
      Notificação de lançamento
Trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (e-fls. 07 a 11), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu as glosas de dedução indevida de previdência privada e FAPI.
    Impugnação
A notificação de lançamento foi objeto de impugnação, conforme decisão da DRJ:

Depois da regular ciência do lançamento, foi apresentada impugnação e documentos comprobatórios, fls. 3/4 e 15.
Em síntese, protesta pelo direito ao restabelecimento das despesas glosadas. Entende que os documentos de prova preenchem todos os requisitos exigidos pela legislação tributária.

A impugnação foi apreciada na 3ª Turma da DRJ/BSB que,  por unanimidade, em 19/02/2014, no acórdão 03-59.172, às e-fls. 22 a 24, julgou a impugnação improcedente.
     Recurso voluntário
Ainda inconformado, o contribuinte, apresentou recurso voluntário, às e-fls. 31 a 45, no qual alega:



É o relatório.
 Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator
Pelo que consta no processo, o recurso é tempestivo, já que o contribuinte foi intimado do teor do acórdão da DRJ em 22/04/2014, e-fls. 27, e interpôs o presente Recurso Voluntário em 21/04/2014, e-fls. 31, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e, portanto, dele conheço.
Trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (e-fls. 07 a 11), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu as glosas de dedução indevida de previdência privada e FAPI. A decisão da DRJ manteve a autuação, como se vê:

Compulsando o documento comprobatório apresentado à fl. 15, constatasse que o Contribuinte efetuou �contribuições em planos de previdência complementar e/ou benefícios de risco� à Mapfre Vera Cruz Vida e Previdência S/A.
No entanto, impossível restabelecer a despesa pleiteada, uma vez que o documento mencionado no parágrafo anterior não especifica a contribuição dedutível de previdência privada e a relativa a benefícios de risco, esta sem previsão legal para dedução da base de cálculo do imposto de renda.


Da dedução de previdência complementar 
A autorização para a dedução da contribuição paga à previdência social está prevista na alínea �d� do inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que estabelece que na determinação da base de cálculo sujeita à incidência do imposto de renda poderá ser deduzida a contribuição para a previdência oficial, conforme segue:


Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II - das deduções relativas:
(...)
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
(...)

Ainda, a Instrução Normativa nº 588/05 assim dispõe:

Dedução das contribuições pagas pela pessoa física
Art. 6º As deduções relativas às contribuições para entidades de previdência complementar e sociedades seguradoras domiciliadas no País e destinadas a custear benefícios complementares aos da Previdência Social, cujo ônus seja da própria pessoa física, ficam condicionadas ao recolhimento, também, de contribuições para o regime geral de previdência social ou, quando for o caso, para regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, observada a contribuição mínima, e limitadas a 12% (doze por cento) do total dos rendimentos computados na determinação da base de cálculo do imposto devido na Declaração de Ajuste Anual. (grifos nossos)
§ 1º O disposto no caput aplica-se, inclusive, às contribuições ao Fapi.
§ 2º Excetuam-se da condição de que trata o caput os beneficiários de aposentadoria ou pensão concedidas por regime próprio de previdência ou pelo regime geral de previdência social, mantido, entretanto, o limite de 12% (doze por cento) do total dos rendimentos computados na determinação da base de cálculo do imposto devido na Declaração de Ajuste Anual.
§ 3º Os prêmios de seguro de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência são indedutíveis para fins de determinação da base de cálculo do imposto devido na Declaração de Ajuste Anual. (grifos nossos)

Art. 7º As contribuições para planos de previdência complementar e para Fapi, cujo titular ou quotista seja dependente, para fins fiscais, do declarante, podem ser deduzidas desde que o declarante seja contribuinte do regime geral de previdência social ou, quando for o caso, para regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, observado o disposto no art. 6º. (grifos nossos)
Parágrafo único. Na hipótese de dependente com mais de 16 anos, a dedução a que se refere o caput fica condicionada, ainda, ao recolhimento, em seu nome, de contribuições para o regime geral de previdência social, observada a contribuição mínima, ou, quando for o caso, para regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. (grifos nossos)

Desta forma, pelos documentos juntados às e-fls. 37 a 43, é possível a dedução da despesa, nos limites estabelecidos pela Instrução Normativa 588/05. 
Diante do exposto, conheço do recurso voluntário para, no mérito, dar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni
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Depois da regular ciéncia do langcamento, foi apresentada impugnagdo e documentos
comprobatérios, fls. 3/4 e 15.

Em sintese, protesta pelo direito ao restabelecimento das despesas glosadas. Entende
que os documentos de prova preenchem todos os requisitos exigidos pela legislacdo
tributaria.

A impugnagcéo foi apreciada na 32 Turma da DRJ/BSB que, por unanimidade,
em 19/02/2014, no acérdédo 03-59.172, as e-fls. 22 a 24, julgou a impugnacao improcedente.

Recurso voluntéario

Ainda inconformado, o contribuinte, apresentou recurso voluntario, as e-fls. 31
a 45, no qual alega:

II. 2 - MERITOS {(inciso III e IV do art. 16 do Dec.70.235/72)

Conforme citado nos itens anteriores e comprovacdo legal
para considerar a deducgdo glosada, segue DECLARACAO E INFORME
DE RENDIMENTO enviado pela MAPFRE VERA CRUZ VIDA E
PREVIDENCIA S/A, CNPJ. 54.484.753/0001-49 anexo (DOC I)
Informando que a contribuicgdo foil de fato em previdéncia
privada e ndo de risco.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator

Pelo que consta no processo, 0 recurso € tempestivo, ja que o contribuinte foi
intimado do teor do acérddo da DRJ em 22/04/2014, e-fls. 27, e interpds o presente Recurso
Voluntario em 21/04/2014, e-fls. 31, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e,
portanto, dele conhego.

Trata o presente processo de notificacdo de lancamento — NL (e-fls. 07 a 11),
relativa a imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu as glosas de deduc¢do indevida
de previdéncia privada e FAPI. A decisdo da DRJ manteve a autuacdo, como se Vé:

Compulsando o documento comprobatério apresentado a fl. 15, constatasse que o
Contribuinte efetuou “contribuigdes em planos de previdéncia complementar e/ou
beneficios de risco” a Mapfre Vera Cruz Vida e Previdéncia S/A.

No entanto, impossivel restabelecer a despesa pleiteada, uma vez que o documento
mencionado no paragrafo anterior ndo especifica a contribuicdo dedutivel de
previdéncia privada e a relativa a beneficios de risco, esta sem previsdo legal para
deducéo da base de calculo do imposto de renda.



FI. 3do Ac6rddo n.° 2002-004.941 - 22 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10882.721275/2012-06

Da deducéo de previdéncia complementar

A autorizacdo para a deducdo da contribuicdo paga a previdéncia social esta
prevista na alinea “d” do inciso II do art. 8° da Lei n® 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que
estabelece que na determinacdo da base de célculo sujeita a incidéncia do imposto de renda
podera ser deduzida a contribuicdo para a previdéncia oficial, conforme segue:

Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendario sera a diferenca entre as
somas:

| - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os isentos, 0s
nao-tributaveis, os tributaveis exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributacdo
definitiva;

Il - das deducdes relativas:

()

d) as contribuicGes para a Previdéncia Social da Unido, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municipios;

()

Ainda, a Instrucdo Normativa n° 588/05 assim dispde:

Deducéo das contribui¢des pagas pela pessoa fisica

Art. 6° As dedugdes relativas as contribuicbes para entidades de previdéncia
complementar e sociedades seguradoras domiciliadas no Pais e destinadas a custear
beneficios complementares aos da Previdéncia Social, cujo énus seja da propria pessoa
fisica, ficam condicionadas ao recolhimento, também, de contribui¢cdes para o
regime geral de previdéncia social ou, quando for o caso, para regime proprio de
previdéncia social dos servidores titulares de cargo efetivo da Uniéo, dos Estados, do
Distrito Federal ou dos Municipios, observada a contribui¢cdo minima, e limitadas a
12% (doze por cento) do total dos rendimentos computados na determinacédo da
base de calculo do imposto devido na Declaracao de Ajuste Anual. (grifos nossos)

§ 1° O disposto no caput aplica-se, inclusive, as contribui¢cdes ao Fapi.

§ 2° Excetuam-se da condicdo de que trata o caput os beneficidrios de aposentadoria ou
pensdo concedidas por regime préprio de previdéncia ou pelo regime geral de
previdéncia social, mantido, entretanto, o limite de 12% (doze por cento) do total dos
rendimentos computados na determinacdo da base de célculo do imposto devido na
Declaracdo de Ajuste Anual.

§ 3° Os prémios de seguro de vida com clausula de cobertura por sobrevivéncia séo
indedutiveis para fins de determinagdo da base de célculo do imposto devido na
Declaracéo de Ajuste Anual. (grifos nossos)

Art. 7° As contribuicdes para planos de previdéncia complementar e para Fapi, cujo
titular ou quotista seja dependente, para fins fiscais, do declarante, podem ser
deduzidas desde que o declarante seja contribuinte do regime geral de previdéncia
social ou, quando for o caso, para regime proprio de previdéncia social dos servidores
titulares de cargo efetivo da Unido, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municipios,
observado o disposto no art. 6°. (grifos nossos)

Paragrafo Unico. Na hipétese de dependente com mais de 16 anos, a deducdo a que se
refere o caput fica condicionada, ainda, ao recolhimento, em seu nome, de contribuicées
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para o regime geral de previdéncia social, observada a contribuicdo minima, ou, quando
for o caso, para regime proprio de previdéncia social dos servidores titulares de cargo
efetivo da Unido, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municipios. (grifos nossos)

Desta forma, pelos documentos juntados as e-fls. 37 a 43, é possivel a deducdo
da despesa, nos limites estabelecidos pela Instrucdo Normativa 588/05.

Diante do exposto, conheco do recurso voluntério para, no mérito, dar-lhe
provimento.

(assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni



